
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO

Jaraguá do Sul, 06 de maio de 2025.
Esclarecimento 01 ao Edital de Pregão Eletrônico nº 045/2025:
Com base em questionamento realizado por fornecedor interessado em participar do presente processo licitatório, informo a quem 
possa interessar o seguinte ESCLARECIMENTO ao Edital:

Pergunta: Sobre o item 3. FORMA DE CONTRATAÇÃO - 3.4. Será concedido benefício de ME/EPP regional - seria somente o  
benefício, as empresas que derem 10,00% de diferença do último lance, poderão participar?

Resposta:

6. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – CONFORME 
LEI COMPLEMENTAR 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES

6.1.  Em  atendimento  à  Lei  Complementar  nº  147/2014,  este  Edital  contempla  itens  destinados  à  participação  exclusiva  de 
Microempresas (ME’s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP’s). 

6.1.1. Poderão participar deste procedimento licitatório, conforme previsão contida na Lei Complementar nº 147/2014, que alterou o  
inciso  I  do  art.  48  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  regulamentada  pelo  Decreto  nº  8.538,  de  06  de  outubro  de  2015,  
EXCLUSIVAMENTE MICROEMPRESAS (ME’s) OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP’s), ou a estas equiparadas pela 
Lei,  legalmente constituídas no país,  cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação,  observada a necessária  
qualificação e que satisfaçam as exigências deste Edital. 

6.1.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos termos do art. 3º, inciso I da  
Lei Complementar 123/2006, são considerados:

a) Microempresa: o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada anocalendário, receita bruta igual  
ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

b) Empresa de Pequeno Porte: o empresário,  a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-calendário,  
receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões 
e oitocentos mil reais). 

6.2. Para comprovação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte para fins de exercício de quaisquer dos 
benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar o seguinte documento: 

a) Certidão (simplificada ou inteiro teor) expedida pelo Órgão competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta  
Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, do local onde a pessoa jurídica tenha sido  
registrada, constando a informação que a empresa se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, na forma do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 ou, ainda, declaração na forma o ANEXO VII (com firma 
reconhecida).

6.3. PREFERÊNCIA ÀS EMPRESAS ME/EPP REGIONAIS 

6.3.1. Para aplicação da Lei Municipal Decreto Municipal nº 16.996/2023, considera-se preferência neste Edital as empresas sediadas  
regionalmente  dentro do limite  geográfico da Associação dos Municípios  do Vale  do Itapocu (Amvali),  sendo constituída dos  
seguintes municípios: Barra Velha, Corupá, Guaramirim, Jaraguá do Sul, Massaranduba, São João do Itaperiú e Schroeder e de  
futuros Municípios que vierem a ser criados por fusão, incorporação, adesão ou desmembramento. 

6.3.2.  Ao final  da etapa de lances,  independentemente de serem exclusivos ou não para ME/EPP, será  observado o direito  de  
preferência às ME/EPP regionais que estiverem dentro do limite de 10% (dez por cento) do melhor preço final. 
6.4.  Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações as  Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte  que se  
encontrarem nas situações previstas no art. 3º, § 4º da Lei Complementar nº 123/2006.

Para obtenção do benefício de ME/EPP Regional a empresa ao cadastrar a sua proposta deverá marcar em campo próprio do sistema 
que é ME/EPP regional.

Madeline D. Tesser Espanhol
Agente de Contratação
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